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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 4925/2025 

 

DECRETO Nº 4.925/2025 

De 03 de fevereiro de 2025 

  

Abre crédito especial com recursos provenientes de 

resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais. 

  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá-RS, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 68, inciso VI, da 

Lei Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas 

alterações e conforme Lei Municipal nº 3.155/2024, de 19 de 

dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual para o exercício 2025), e 

autorizada pela LEI MUNICIPAL Nº 3.168, DE 30/01/2025, 

DECRETA  
Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no montante de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), com utilização de recursos 

resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 

de créditos adicionais, para dar cobertura à seguinte dotação 

orçamentária: 

  
Atividade: 2010 Festividades e Eventos do Município 

Elemento: 3.3.50.00.00.00.00 
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS 

RG: 1 RECURSO LIVRE 

Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor:   R$ 200.000,00 

Total dos Créditos 

especiais: 
  R$ 200.000,00 

  

Art. 2º- Para dar cobertura aos créditos abertos no artigo anterior 

serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial ou total das 

dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

  
Atividade: 2010 Festividades e Eventos do Município 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES - APLICAÇÕES 

DIRETAS 

RG: 1 RECURSO LIVRE 

Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor:   R$ 200.000,00 

Total das 

Reduções: 
  R$ 200.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de em 03 de fevereiro de 2025. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 03 

de fevereiro de 2025. 

  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita Municipal 

  

Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

EVERTON LAGEMANN 
Secretário da Administração e Planejamento 
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GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 

DISPUTA 

 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 

analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 56-

2025 – Processo 98-2025, com fulcro no art. 75, inciso I, da Lei 

Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa LAUXEN 

PNEUS LTDA, CNPJ Nº 94.006.210/0001-30, para recapagem dos 

pneus da retroescavadeira pertencente frota, pelo valor total de R$ 

10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), conforme documentos e 

solicitação da Secretaria de Obras e Viação e em conformidade com o 

Parecer Jurídico n.º 176-2025. 

  

Ibirubá - RS, 24 de abril de 2025. 

  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  
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GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 

DISPUTA 

 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 

analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 57-

2025 – Processo 99-2025, com fulcro no art. 75, inciso I, da Lei 

Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa MARCELO 

GONÇALVES MACHADO 01482026082 – CNPJ 19.832.202/0001-

28, para aquisição de materiais e serviços para a manutenção corretiva 

da Kombi, placas IRI 0140, frota nº 134, pelo valor total de R$ 

2.050,00 (dois mil e cinquenta reais), conforme documentos e 

solicitação da Secretaria de Obras e Viação em conformidade com o 

Parecer Jurídico n.º 177-2025. 

  

Ibirubá - RS, 24 de abril de 2025. 

  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  
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GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 

DISPUTA 

 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 

analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 58-

2025 – Processo 100-2025, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 

Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa GF PNEUS 

COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 93.894.954/0002-

57, para prestação de serviços de fornecimento, montagem, 

balanceamento e geometria de 04 (quatro) pneus 185/60R15 EP 150 

84H e 04 (quatro) válvulas para o veículo Fiat Cronos placas JBI 

0J42, frota n. 219, pelo valor total de R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos 

e oitenta reais), conforme documentos e solicitação da Secretaria da 

Saúde e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 178-2025. 

  

Ibirubá - RS, 24 de abril de 2025. 

  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:050A3A5C 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 101-2025 - 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Torna-se público que a Prefeitura de Ibirubá, pretende proceder a 

aquisição de lâmpadas tubulares e refletores, para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, 

de acordo com as especificações mínimas e as condições descritas no 

anexo I, via Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, tem interesse em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados que se enquadrem no ramo de 


